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Cachoeira de Itapemirim, 06 de novembro de 2009

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N" 160/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Procedência

Poder Executivo
Processo Documento Data
5098/2009 7 10/11/2009
Assunto: VETO AO PROJETO DE LEI N^ieO/aOOO DE
autoria do edil JOSE CARLOS AMAR/U.

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI os Artigos 2° e
30 do Projeto de Lei n° 160/2009, de autoria do Vereador José Carlos Amaral,
com base no parecer da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

REJEITADO
3 UWANIMIDADE

ABSTENÇÃO

Sessão.

Presidente.

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoel ro.es.gov.br
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Cidade nova. Gente feliz
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PARECER

PROCESSO N». : 1023194

PROTOCOLO N®.: 34221/2009

ASSUNTO : PROJETO DE LEI N". 160/2009

SENHOR PROCURADOR GERAL:

Trata-se do Projeto de Lei n°. 160/2009, de autoria do
Ilusíre Vereador José Carlos Amaral, que "/nstf/wi no calendário oficial de eventos
do Município de Cachoeiro de Itapemirim A SEMANA DO IDOSO", que deverá
ser comemorada, anualmente, tendo inicio em 25 de setembro e encerrando-se em 1°
de outubro, no dia Internacional do Idoso.

Apesar de elogiável, o escopo do projeto apresentado
por aquela egrégia Casa de Leis, o mesmo não poderá lograr êxito pleno, em função
dos vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade que o maculam.

O projeto em comento consagra ato administrativo
típico, uma vez que tem por finalidade disciplinar, particularizada e concretamente, a
inclusão de um evento determinado no Calendário Oficial do Município.

A determinação peremptória contida nos arts. 2° e 3°
do projeto em exame, quanto à adoção das medidas necessárias para a realização de
eventos alusivos a semana, ultrapassa os limites da competência legislativa, ditando o
conteúdo e impondo ao Chefe do Poder Executivo Municipal o exercício de
prerrogativas cuja natureza é discricionária, ou seja, condicionada ao seu juízo
privativo de oportunidade e de conveniência.

Há uma interveniência na seara programática da ação
goveraameníal, uma vez que, no particular compete ao Poder Executivo eleger os
meios hábeis a alcançar os fins eleitos, consoante o programa de governo suJfragado
peia sociedade com a eleição do administrador.

A implementação do projeto sob exame, criaria
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atribuições à Secretaria Municipal, órgão integrante da Administração Direta
Mimicipai. Portanto, o projeto em estudo, representa afronta à regra estabelecida no
art. 48, § 1°, inciso III, da Lei Orgânica do Município, por força da qual são de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre criação,
estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da administração
pública,

Além do mais, apresenta-se claro o fato de que a
implementação das providencias determinadas pelos arts. 2° e 3° do projeto em
comento importa em realização de despesas pública, sem, todavia, que se indique a
respectiva fonte de custeio, o que ofende os artigos 15 e 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167,1 e II, da Constituição Federal.

Além disso, compete privativamente ao Chefe do
Executivo Municipal a iniciativa dos projetos de lei que de qualquer forma importem
em aumento de despesa, conforme determina o art. 48, § 1°, IV, da Lei Orgânica do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Trata-se, em suma, de violação expressa a preceitos e
princípios corolários da separação entre os Poderes, estabelecidos no art. 2° da CF e
repetido, com animo no princípio da simetria, no art. 17 da Constituição do Estado
do Espirito Santo.

Pelo exposto, meu parecer é no sentido de sancionar
parciaimeníe o Projeto de Lei em analise, vetando-lhes os artigos 2° e 3°, em razão
dos vícios de inconstitucionalidade e de legalidade que o maculam.

f  \

E o parecer. A consideração superior.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de novembro de 2009.

^MARCJÓ AURÉLIO COELHO
Procurador Adjunto
OAB-ES 11.387
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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OF/PLG N DATA:

A PRESIDÊNGIA.DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E. REDAÇÃO
VEREADORA: ARLETE-LUZIA DE BRITO ■

.. Procedância
'  í ^ PRESIDÊNCIA DA CMCI

Documento nata
5181/2009 147 13/11/2009
Assunto: ENCAMINHA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
OS SEGUINTES MATERIAIS: PR. DE LEI N" 196/09 E

Senhora Presidente 198/2009. veto pln" 07/2009.

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115, e/c artigo 44 do Regimento
.eiTio, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s). matéria(s):

PR.UEÍN" VETO PL.N" PR. RESOL. N" PR. DEC. LEG. N" PRAZO VENC.PROJ.

MiMm

RECURSO N" .■EMENDA LOM N" . PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM^

.  ' ■ . ■

1

i  • ' 'i i
1  : i ; ■ ■

Atenciosamente, .

:lpA-
DAVIDALBERTQ LÓSS '
Presidente \ :

3 i Segue(m) em, anexo cópia(s) da(s) raatéria(s) mencionada(s).
9 ■ Observação:

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PIL4Z0S RE.GIMENTAIS PARA
EXARAREM.O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO
REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE >
MATÉRIA NO PIÚAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CAMADA PODEIU^
DESIGNAR RELATOR 'AD HOG' PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS .''Feliz a Naçao cujú Deus, e o,Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - ^choeiro de Itapernirim - Espirito Santo; PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (2B) 3521-5753 - E-maii: cnici@cmoi.es.gpv.br
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Gomissãò de Constituição, Tustica a Redação
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mECER DO VETO N° 0i/àl09^ PROJETO OE^ lEI fP* 100/2009.

Triiciàtíva; PODER E3ÜECIJTIVQ

RelatoÉ: Vereador Pr Marcos Mansür.

f  , ,

■X'--

- c ■

RÊL^ÓBàÓr ̂ to Pardal áò prqjotò de Lefn^
Vereador Jpsé Cdrlõs Airiaral, quê: "Institui, a Semáiia Mumçipai Kdo
Idoso, nó ^Miinicí^q Itap Outràsr y
/?rpvidênciáSíXX '

Voto do Relator: Voto pela rejeição do

Voto do Presidéhte: Voto com o Relator.

^ ;

r
j ■

é.

■  -N

Voto do Méiiibro: Voto dom O Relator.

A> Goinlssâo yptQiiV por unanimidadè. p^^ d;Or Veto.
' X . V -

Saíá dás 0òmissõès, 1& de Novembro dé 20Õ9.

ARLI ;TE BRITO Presidente ■

f \ Alei/áiSdre Bastos> Sujjlehte j

\ ,

MARCOS HANSUR -r Rèlâtd

Jose Carlos Amaral ̂  Suplente

/'
(PV,  Li ■

/ ■ 7- ' • .

JLIO FERRARE - MembCoJ

"Feliz a Nação cüjo;J)eüs'^é o'Senhor " / - - ," -

Rua:Barão dé ltapemirim,,05 - Centro iCÈP 29300-110—Cáehoeiro de itapernirim ,7,Espírit9 Sahtó
pABXr(28) 35Í6r5622 -;F/OC: (28) 3521^5 - E-iTiàií::cmci@cnici.es;goy.br\
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ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
ARLETE LUZIA DE BRITO )<

BRÁS ZAGOTTO X
DAVID ALBERTO LÓSS

GLAUBER DA SILVA COELHO X
JOSÉ CARLOS AMARAL X.
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI X
LEONARDO PACHECO PONTES X
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR X
MARCOS SALLES COELHO X
ROBERTO BARBOSA BASTOS X

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°
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RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃC

POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE
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PRESIDENTE
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SALA DAS SESSÕES. /  /
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SessncíQy / -i
Presidente.
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